
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.185-C DE 2023

Confere o título de Capital Nacional
da Laranja ao Município de Tanguá,
no Estado do Rio de Janeiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica conferido o título de Capital Nacional

da  Laranja  ao  Município  de  Tanguá,  no  Estado  do  Rio  de

Janeiro. 

Parágrafo único. O título referido no  caput deste

artigo é concedido devido à relevância do Município de Tanguá

na produção de laranjas de qualidade e ao seu reconhecimento

como um dos maiores produtores do País.

Art. 2º O Município de Tanguá poderá utilizar o

título  referido  no  art.  1º  desta  Lei  em  seus  documentos

oficiais, sinalizações, eventos e campanhas publicitárias.

Art. 3º O Poder Executivo federal poderá promover

ações de fomento à produção e à comercialização de laranjas

no Município de Tanguá por meio de incentivos fiscais e de

programas de capacitação técnica destinados aos produtores

locais. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 1º de outubro de 2025. 

Deputada LAURA CARNEIRO
Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259761904200


